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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°182 
"ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLÉMEN 

-TAR DANDO OUTRAS PROVIDPNCIAS"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICI-
PIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçO"es legais 
e considerando o disposto no Artigo 22  da Lei Municipal n2  
106 de 14 de março de 1.974. 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica aberto no Departamento de 
Finanças, Diviso de Contabilidade, desta Prefeitura Munici-
pal, o Crádito Adicional Suplementar, ate a importância de 
a.i20.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

4.0 - DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

Administração Financeira 

	

3.0.0.0-13 
	

DESPESAS CORRENTES 

	

.3.2Ã.013 
	

Transferáncias Correntes 
Juros 

162-Juros da Divida Palica.120.000.00  
Art. 22 - Para cobertura, fica 'anulada par 

cialmente a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigea 
te: 	 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

- Execução de Obras 

Divisão de Obras e EdificaçGes 

	

4.0.0.0-66 
	

DESPESAS DE CAPITAL 

	

4.10.0-66 
	

Investimentos 
4.1.1.0-66 
	

Obras Palicas 

438-Inicio da Construção do 
Ginásio de Esportes 	"120.000.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL- DE UMUARAMA  
'ESTADO DO PARANÁ 	 f1s.2 

Of. N.° 

ta de sua 

MUNICIPIO 

de 1.974O 

Arto  32  - Este Decreto entrará em vigor na da-
publicaçgo, revogadas as disposiçges em contr4río-0)  

,EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA? 
DO ESTADO DO PARANX0  aos 05 dias do me's de Junho 

44"- 
BÊNIO ROMAGITOLLI 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

DIRETORA DO DEPT2 DE FINANÇAS 

DAS/rmso 
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